
cÂMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne l-5 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 -Telefone: (34) 3353-1199

PORTA lA Ne 33/2025. de 23 de maio de 2025.

"Dispenso servidores comissionados do registro de ponto".

A Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais,
por seu Presidente e representante legal, valendo-se das atribuições previstas
especialmente no art.44 do Regimento lnterno do Poder Legislaüvo, arl.87,ll da Lei

Orgânica Municipal e arts. 15 e 19, caput e § único da Lei Complementar ne L6612023;

Considerando os termos do art. 19, § único da Lei Complementar ne 166 de 05 de
outubro de2023:

Art. L9. A investíduro em funçõo pública de confianço será efeüvodo por ato
do Presidente, sendo gorontido oos seus ocupontes o evolução funcionol
otribuída oo vencimento básico do corgo.
Porágrafo único. Ao exercício de funções de confíanço não será stribuído o
pagomento de horas extros, sendo considerodo como de dedicação plena
o suo execução.

Considerando que, uma vez previsto na legislação o caráter diferenciado e a dedicação
plena exigida dos ocupantes de cargos comissionados;

Considerando que a dedicação plena determinada em lei é assecuratória da disposição
integral do ocupante do cargo em comissão, tornando dispensável e até

contraproducente o registro de ponto;

Resolve:
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Art. 1e . Ficam os servidofes detentores de cargos em comissão {o, Poder Legislativo de

Conquista dispensados do registro de ponto da jornada diária de.tr:abalho;
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Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

aO2lOL|ZA25, revogadas disposições contrárias. , .
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